
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE  1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

TÍTULO I
 INTRODUÇÃO

..........................................................................................................................................................

Art. 3º Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza
não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário.

Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição
de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual.

Art. 4º Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja à
disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial
expressamente consignada.

Parágrafo único. Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de
indenização e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado do trabalho
prestando serviço militar e por motivo de acidente do trabalho.

* Parágrafo único acrescentado pela Lei nº 4.072, de 16/06/1962.

Art. 5º A todo trabalho de igual valor corresponderá salário igual sem distinção de
sexo.

Art. 6º Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento do empregador
e o executado no domicílio do empregado, desde que esteja caracterizada a relação de emprego.

..........................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DAS FÉRIAS ANUAIS
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Seção I
 Do Direito a Férias e da sua Duração

..........................................................................................................................................................

Art. 132. O tempo de trabalho anterior à apresentação do empregado para serviço
militar obrigatório será computado no período aquisitivo, desde que ele compareça ao
estabelecimento dentro de 90 (noventa) dias da data em que se verificar a respectiva baixa.

* Art. 132 com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977.
 Art. 133. Não terá direito a férias o empregado que, no curso do período aquisitivo:
* Art. 133 com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977.
I - deixar o emprego e não for readmitido dentro dos 60 (sessenta) dias subseqüentes

à sua saída;
II - permanecer em gozo de licença, com percepção de salários, por mais de 30

(trinta) dias;
III - deixar de trabalhar, com percepção do salário, por mais de 30 (trinta) dias, em

virtude de paralisação parcial ou total dos serviços da empresa; e
IV - tiver percebido da Previdência Social prestações de acidente de trabalho ou de

auxílio-doença por mais de 6 (seis) meses, embora descontínuos.
§ 1º A interrupção da prestação de serviços deverá ser anotada na Carteira de

Trabalho e Previdência Social.
* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977.
§ 2º Iniciar-se-á o decurso de novo período aquisitivo quando o empregado, após o

implemento de qualquer das condições previstas neste artigo, retornar ao serviço.
* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977.
§ 3º Para os fins previstos no inciso III deste artigo a empresa comunicará ao órgão

local do Ministério do Trabalho, com antecedência mínima de quinze dias, as datas de início e
fim da paralisação total ou parcial dos serviços da empresa, e, em igual prazo, comunicará, nos
mesmos termos, ao sindicato representativo da categoria profissional, bem como afixará aviso
nos respectivos locais de trabalho.

* § 3º acrescentado pela Lei nº 9.016, de 30/03/1995.
§ 4º (VETADO).

..........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO

..........................................................................................................................................................
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Art. 472. O afastamento do empregado em virtude das exigências do serviço militar,
ou de outro encargo público, não constituirá motivo para alteração ou rescisão do contrato de
trabalho por parte do empregador.

§ 1º Para que o empregado tenha direito a voltar a exercer o cargo do qual se afastou
em virtude de exigência do serviço militar ou de encargo público, é indispensável que notifique
o empregador dessa intenção, por telegrama ou carta registrada, dentro do prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a respectiva baixa ou a terminação do encargo
que estava obrigado.

§ 2º Nos contratos por prazo determinado, o tempo de afastamento, se assim
acordarem as partes interessadas, não será computado na contagem do prazo para a respectiva
terminação.

§ 3º Ocorrendo motivo relevante de interesse para a segurança nacional, poderá a
autoridade competente solicitar o afastamento do empregado do serviço ou do local de trabalho,
sem que se configure a suspensão do contrato de trabalho.

* § 3º foi acrescentado pelo Decreto-lei nº 3, de 27/01/1966.
§ 4º O afastamento a que se refere o parágrafo anterior será solicitado pela autoridade

competente diretamente ao empregador, em representação fundamentada com audiência da
Procuradoria Regional do Trabalho, que providenciará desde logo a instauração do competente
inquérito administrativo.

* § 4º foi acrescentado pelo Decreto-lei nº 3, de 27/01/1966.
§ 5º Durante os primeiros 90 (noventa) dias desse afastamento, o empregado

continuará percebendo sua remuneração.
* § 5º foi acrescentado pelo Decreto-lei nº 3, de 27/01/1966.

..........................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.375, DE 17 DE AGOSTO DE 1964

Lei do Serviço Militar.

..........................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DO RECRUTAMENTO PARA O SERVIÇO MILITAR

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA CONVOCAÇÃO

..........................................................................................................................................................

Art. 17. A classe convocada será constituída dos brasileiros que completarem 19
(dezenove) anos de idade entre 1º de janeiro e 31 de dezembro do ano em que deverão ser
incorporados em Organização Militar da Ativa ou matriculados em Órgãos de Formação de
Reserva.

§ 1º Os brasileiros das classes anteriores, ainda em débito com o Serviço Militar,
ficam sujeitos às mesmas obrigações impostas aos da classe convocada, sem prejuízo das
sanções que lhes forem aplicáveis na forma desta Lei e de seu regulamento.

§ 2º Por Organização Militar da Ativa, entendem-se os Corpos de Tropa,
Repartições, Estabelecimentos, Navios, Bases Navais ou Aéreas e qualquer outra unidade tática
ou administrativa que faça parte do todo orgânico do Exército, da Marinha ou da Aeronáutica.

§ 3º Órgãos de Formação de Reserva é a denominação genérica dada aos órgãos de
formação de oficiais, graduados e soldados para a reserva.

§ 4º As subunidades-quadros com a finalidade de formar soldados especialistas e
graduados de fileira e especialistas, destinados não só à ativa como à reserva, são consideradas,
conforme o caso, como Organização Militar da Ativa ou Órgão de Formação de Reserva.

Art. 18. Será elaborado anualmente pelo Estado-Maior das Forças Armadas (EMFA),
com participação dos Ministérios Militares, um Plano Geral de Convocação para o Serviço
Militar inicial, que regulará as condições de recrutamento da classe a incorporar no ano
seguinte, nas Forças Armadas.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 99.684, DE  8 DE NOVEMBRO DE 1990

Consolida as normas regulamentares do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DOS DEPÓSITOS

..........................................................................................................................................................

Art. 28. O depósito na conta vinculada do FGTS é obrigatório também nos casos de
interrupção do contrato de trabalho prevista em lei, tais como:

I - prestação de serviço militar;
II - licença para tratamento de saúde de até 15 (quinze) dias;
III - licença por acidente de trabalho;
IV - licença à gestante; e
V - licença-paternidade.
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a base de cálculo será revista sempre que

ocorrer aumento geral na empresa ou na categoria profissional a que pertencer o trabalhador.

Art. 29. O depósito a que se refere o art. 27 é devido, ainda, quando o empregado
passar a exercer cargo de diretoria, gerência ou outro de confiança imediata do empregador.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................


